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ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL ELEITORAL  
##UNICO|PGE|PGR-00267582-2023 

PORTARIA PGE Nº 2, DE 20 DE JULHO DE 2023 

 

Altera a composição do Grupo de Trabalho de Prevenção e Combate à Violência 

Política de Gênero, instituído pela Portaria PGE nº 7, de 17 de junho de 2021. 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL ELEITORAL, no exercício de suas atribuições legais, em especial nos termos do art. 26, inciso 

XIII, c/c art. 73, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e art. 6º da Portaria PGR/PGE nº 1/2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria PGE nº 7, de 17 de junho de 2021, que institucionaliza o Grupo de Trabalho de Prevenção e Combate à 

Violência Política de Gênero, modificada pelas Portarias PGE n. 9/2021, n. 11/ 2021, n. 12/2021, n. 1/2022, n. 2/2022, n. 5/2022, n. 6/2022, 7/2022 e n. 

1/2023. 

Art. 2º Dispensar do grupo de trabalho, a pedido, a Promotora de Justiça no Estado do Pará, LILIAN VIANA FREIRE. 

Art. 3º Designar, para integrar o grupo de trabalho, a Promotora de Justiça no Estado do Pará, LUZIANA BARATA DANTAS. 

Art. 4° O GT – Prevenção e Combate à Violência Política de Gênero passará a ter a seguinte composição: 

 

Instituição Nome Cargo/Função 

MPF 

(PRR 1ª) 

Raquel Branquinho Pimenta Mamede 

Nascimento 

(coordenadora) 

Procuradora Regional da República 

MPF 

(PR/PA) 

Nathalia Mariel Ferreira de Souza Pereira 

(coordenadora substituta) 
Procuradora da República 

MPF 

(PGE) 
Joaquim Cabral da Costa Neto 

Procurador da República 

Membro auxiliar da Procuradoria-Geral Eleitoral 

MPF 

(PGR/PFDC) 
Carlos Alberto Vilhena 

Subprocurador-Geral da República 

Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 
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Instituição Nome Cargo/Função 

MPF 

(PGR/PFDC) 
José Trindade Monteiro Neto 

Servidor do Ministério Público Federal 

Assessor da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão 

MPF 

(PRE/RJ) 
Neide Mara Cavalcanti Cardoso de Oliveira 

Procuradora Regional da República 

Procuradora Regional Eleitoral 

MPF 

(PRE/SP) 
Paula Bajer Fernandes Martins da Costa 

Procuradora Regional da República 

Procuradora Regional Eleitoral 

MPF 

(PRE/PR) 
Eloisa Helena Machado 

Procuradora da República 

Procuradora Regional Eleitoral 

CNPG  Ivana Lúcia Franco Cei 

Procuradora-Geral de Justiça do Ministério Público do 

Amapá 

Presidente do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais 

de Justiça 

MP/RJ Carla Rodrigues Araujo de Castro 
Procuradora de Justiça do Ministério Público do Rio de 

Janeiro 

MP/GO Leandro Koiti Murata Promotor de Justiça do Ministério Público de Goiás 

MP/PA Luziana Barata Dantas Promotora de Justiça do Ministério Público do Pará 

MP/SP Vera Lúcia de Camargo Braga Taberti Promotora de Justiça do Ministério Público de São Paulo 

MP/SP Ana Laura Bandeira Lins Lunardelli Promotora de Justiça do Ministério Público de São Paulo 

MP/BA Lívia Maria Santana e Sant’ Anna Vaz Promotora de Justiça do Ministério Público da Bahia 

Ouvidoria Nacional do Ministério 

Público 
Bianca Stella Azevedo Barroso 

Promotora de Justiça do Ministério Público de 

Pernambuco 

Membra auxiliar da Ouvidoria Nacional do Ministério 

Público 

Secretaria da Mulher da Câmara dos 

Deputados 
Danielle Fermiano dos Santos Gruneich Analista Técnica de Gabinete 

Secretaria da Mulher da Câmara dos 

Deputados 

Iara Aparecida de Oliveira Cordeiro 

(suplente) 
Analista Técnica de Gabinete 

Ordem dos Advogados do Brasil 

OAB 
Cristiane Damasceno Leite 

Conselheira Federal e Presidente da Comissão Nacional 

da Mulher Advogada do CFOAB. 

Ordem dos Advogados do Brasil 

OAB 

Cristina Maria Gama Neves da Silva 

(suplente) 
Advogada 

Comissão da Campanha Permanente 

Contra a Violência Política de Gênero 

nas Defensorias Públicas do Brasil 

Jennifer de Barros Rodrigues Defensora Pública do estado do Pará 

Transparência Eleitoral Brasil Ana Cláudia Santano Coordenadora geral –Transparência Eleitoral Brasil 

Observatório 

de Violência 

Política Contra 

a Mulher – 

Grupo LiderA 

Bianca Maria Gonçalves e Silva 

Integrante do Observatório de 

Violência Política Contra a Mulher 

Coordenadora-geral do Grupo LiderA 

ONU Mulheres Ana Cláudia Pereira  
Analista de Programas da área de Governança e 

Participação Política 

 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
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CONSELHO SUPERIOR 
##UNICO|CSMPF|PGR-00268126-2023 

6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 

 

Data: 1º/8/2023 

Horário: 9 horas 

Local: Plenário do Conselho Superior do MPF (Procuradoria-Geral da República. SAF Sul Quadra 4 - Conjunto C - Bloco A - Cobertura - Sala AC-05) 
 

PAUTA DESTA SESSÃO 

1) Aprovação das atas da 10ª Sessão Ordinária eletrônica (26.5 a 5.6.2023), da 5ª Sessão Ordinária (6.6.2023), da 11ª Sessão Ordinária eletrônica (12 

a 19.6.2023), 12ª Sessão Ordinária eletrônica (19 a 26.6.2023), 2ª Sessão Extraordinária (26.6.2023), 13ª Sessão Ordinária eletrônica (26.6 a 7.7.2023) 

e 1ª Sessão Extraordinária eletrônica (3 a 10.7.2023) 
 

PROCESSOS DISCIPLINARES COM VISTA 

Pedido de vista na continuação da 3ª Sessão Ordinária (26.4.2023) 

2) Processo nº : 1.00.002.000044/2020-16 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

Vista : Pres. Augusto Aras 

Pedido de vista na continuação da 5ª Sessão Ordinária (6.6.2023) 

3) Processo nº : 1.00.002.000007/2022-70 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

Vista : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

PROCESSOS DISCIPLINARES REMANESCENTES 

Incluído na pauta da 5ª Sessão Ordinária (6.6.2023) 

4) Processo nº : 1.00.002.000101/2019-23 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

5) Processo nº : 1.00.002.000049/2022-19 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Relator(a) : Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho 

PROCESSOS DISCIPLINARES INCLUÍDOS NESTA SESSÃO 

6) Processo nº : 1.00.002.000008/2022-14 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Relator(a) : Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho 

7) Processo nº : 1.00.002.000041/2022-44 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

PROCESSOS REMANESCENTES  

Incluído na pauta da 2ª Sessão Ordinária (3.3.2020) 

8) Processo nº : 1.00.001.000024/2019-11 

Interessado(a) : Ouvidoria do MPF 

Assunto : Regimento Interno da Ouvidoria do Ministério Público Federal. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

Incluído na pauta da 8ª Sessão Ordinária (6.10.2020) 

9) Processo nº : 1.00.001.000092/2020-14 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

Assunto : Criação de Comissão para acompanhamento da execução orçamentária-financeira do Ministério Público 

Federal. Proposta Orçamentaria do Ministério Público Federal referente ao exercício de 2021. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

Incluído na pauta da 1ª Sessão Ordinária (10.2.2022) 

10) Processo nº : 1.00.001.000155/2021-13 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/103566240
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/116167630
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/99120448
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/121998912
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/116196712
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/121137725
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=91933003&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=103947896&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=111064740&force=true
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Assunto : Regulamenta termo de ajustamento de conduta no âmbito do Ministério Público Federal, como alternativa ao 

processo ou à sanção disciplinar nos casos de infrações disciplinares punidas com advertência ou censura. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho 

Incluído na pauta da 4ª Sessão Ordinária (3.5.2022) 

11) Processo nº : 1.00.001.000284/2021-10 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

Assunto : Projeto de Resolução que altera dispositivos da Resolução CSMPF nº 178, de 5 de setembro de 2017, que 

regulamenta o procedimento de Cooperação Jurídica Internacional em matéria cível e criminal no âmbito do 

Ministério Público Federal. Regulamentação. Anteprojeto CSMPF nº 139. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

Incluídos na pauta da 7ª Sessão Ordinária (6.9.2022) 

12) Processo nº : 1.00.001.000212/2018-69 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

Assunto : Altera a Resolução CSMPF nº 210, de 30.6.2020, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público Federal, 

notícia de fato criminal, o procedimento investigatório criminal e os atos deles decorrentes no exercício da 

titularidade da ação penal. Resoluções CNMP n°s 174 e 181. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

13) Processo nº : 1.00.001.000030/2022-74 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

Assunto : Regulamenta os critérios para a promoção por merecimento e para a remoção por permuta entre membros do 

Ministério Público Federal. Resolução CNMP nº 244 e 245/2022. Resolução CSMPF n° 101.  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

14) Processo nº : 1.00.001.000034/2022-52 

Interessado(a) : Conselho Institucional do MPF e Dra. Leticia Carapeto Benrdt 

Assunto : Regulamentação. Alteração do § 5º, art. 2º da Resolução CSMPF nº 20/2016. Separação dos âmbitos criminal e 

cível (improbidade administrativa), com a correta definição dos âmbitos de atuação descritos de modo taxativo, 

em relação numerus clausus na Resolução CSMPF nº 20/1996. 

Origem : Santa Catarina 

Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

Incluídos na pauta da 8ª Sessão Ordinária (4.10.2022) 

15) Processo nº : 1.00.001.000076/2020-21 

Interessado(a) : 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 

Assunto : Regimento Interno da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

16) Processo nº : 1.00.001.000031/2022-19 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

Assunto : Regulamentação. Altera os artigos 9º, 14 e 23 da Resolução CSMPF nº 168, de 2 de agosto de 2016 (Regimento 

Interno do CSMPF). Sigilo a processos e julgamentos, salvaguardando o interesse público à informação. 

Anteprojeto CSMPF nº 141.  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

Incluídos na pauta da 9ª Sessão Ordinária (8.11.2022) 

17) Processo nº : 1.00.000.005525/2020-38 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

Assunto : Relatório final do estudo sobre os impactos no regular funcionamento da Instituição em razão das folgas 

compensatórias decorrentes de plantões nas Unidades do MPF e os impactos orçamentários e financeiros 

decorrentes da conversão em pecúnia das referidas folgas. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

18) Processo nº : 1.00.001.000101/2022-39 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/115397765
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=88610845&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/117375287
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/117621718
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/102610179
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/117382642
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/101347112
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/120253284
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Interessado(a) : Dr. Oswaldo Poll Costa 

Assunto : Reposicionamento do Procurador da República Oswaldo Poll Costa na lista de antiguidade, em cumprimento à 

decisão judicial transitada em julgado. Recurso. 

Origem : Roraima 

Relator(a) : Cons. Lindôra Maria Araujo 

Incluídos na pauta da 2ª Sessão Ordinária (14.3.2023) 

19) Processo nº : 1.00.001.000206/2019-92 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

Assunto : Regulamentação. Sistemática de distribuição, no âmbito da Procuradoria-Geral da República, de recursos 

representativos de controvérsia, em relação aos feitos que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

20) Processo nº : 1.00.000.019736/2022-10 

Interessado(a) : Dr. José Diógenes Teixeira. 

Assunto : Reversão da aposentadoria. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

Incluído na pauta da 3ª Sessão Ordinária (10.4.2023) 

21) Processo nº : 1.00.000.009160/2021-00 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

Assunto : Reestruturação e redistribuição de ofícios do Ministério Público Federal. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho 

Incluídos na pauta da 5ª Sessão Ordinária (6.6.2023) 

22) Processo nº  : 1.00.001.000150/2018-95 

Interessado(a) : Dra. Marina Selos Ferreira, Dra. Carolina Martins Miranda de Oliveira, Dra. Márcia Brandão Zollinger. 

Assunto : Questionamentos acerca de normas gerais da repartição de atribuições nas unidades do Ministério Público 

Federal.  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

23) Processo nº : 1.00.001.000040/2022-18 

Interessado(a) : 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 

Assunto : Regulamentação. Regimento Interno da 7ª Câmara de Coordenação e Revisão. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Lindôra Maria Araujo 

24) Processo nº : 1.00.001.000194/2022-00 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

Assunto : Regulamentação. Cria o Grupo de Atuação Especial no Combate aos Crimes Cibernéticos e aos Crimes 

praticados mediante o Uso de Tecnologias de Informação no âmbito do Ministério Público Federal e dá outras 

providências. GACCTI  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

PROCESSOS INCLUÍDOS NESTA SESSÃO 

25) Processo nº : 1.00.001.000020/2018-52 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Rio de Janeiro 

Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República. Portaria PRRJ nº 500/2023, que 

revoga a Portaria PRRJ nº 360/2023. Lotação dos Procuradores da República no Estado do Rio de Janeiro. 

Origem : Rio de Janeiro 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

26) Processo nº : 1.00.001.000008/2019-29 

Interessado(a) : Secretaria de Concursos 

Assunto : Regulamentação. Atividades de coaching, mentoria ou similares exercidas por membros do Ministério Público 

Federal, destinadas a prepararem candidatos para o concurso de Procurador da República.  

Origem : Distrito Federal 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/97090314
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/122213775
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/110861920
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/86799432
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/118066599
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/124551926
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/83373759
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/91501619
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Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

27) 

  

Processo nº : 1.00.001.000022/2019-22 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Três Lagoas/MS 

Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Três Lagoas/MS. Portaria 

Conjunta PRM/TLS/MS Nº 1/2023. Resolução CSMPF nº 104/2010.  

Origem : Mato Grosso do Sul 

Relator(a) : Cons. Alcides Martins 

28) Processo nº : 1.00.001.000130/2019-03 

Interessado(a) : Associação Nacional dos Procuradores da República - ANPR 

Assunto : Regulamentação. Mecanismos institucionais de estímulo à carreira dos membros do MPF.  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

29) Processo nº : 1.00.001.000132/2020-28 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 

Assunto : Regulamenta a constituição e o funcionamento de forças-tarefas no âmbito do Ministério Público Federal.  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

30) Processo nº : 1.00.001.000098/2021-72 

Interessado(a) : Dra. Thais Stefano Malvezzi 

Assunto : Dissertação intitulada: “A democratização do acesso à jurisdição constitucional concentrada como instrumento 

de efetividade dos Direitos Fundamentais Sociais por meio dos processos estruturais”, histórico escolar e 

diploma, referentes ao curso de Mestrado em Direito da Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC/PR). 

Art. 8º da Res. CSMPF nº 192. 

Origem : Rondônia 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

31) Processo nº : 1.00.001.000101/2021-58 

Interessado(a) : Dra. Maria Cristina Manella Cordeiro 

Assunto : Afastamento do país para frequentar curso Master of Education, com especialização em Policy in a Global 

Context, na Universidade de Melbourne, em Melbourne/Austrália. Desistência. 

Origem : Minas Gerais 

Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

32) Processo nº : 1.00.001.000195/2021-65 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Presidente Prudente/SP 

Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Presidente Prudente/SP. Portaria 

nº 2/2021. Resolução CSMPF nº 104/2010. Perda de objeto. 

Origem : São Paulo 

Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

33) Processo nº : 1.00.002.000003/2021-19 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Assunto : Prorrogação, por 90 (noventa) dias, a contar de 22 de junho de 2023, do prazo para conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria PGR/MPF nº 923/2022. Referendar. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

34) Processo nº : 1.00.002.000068/2021-56 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Assunto : Prorrogação, por 30 (trinta) dias, a contar de 24 de julho de 2023, do prazo para conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria PGR/MPF nº 277, de 18 de abril de 2023. 

Referendar. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Alcides Martins 

35) Processo nº : 1.00.000.011818/2022-16 

Interessado(a) : 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 

Assunto : Regulamentação. Alteração do Regimento Interno da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão.  

Origem : Distrito Federal 
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Relator(a) : Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

36) Processo nº : 1.00.001.000097/2022-17 

Interessado(a) : Dr. Ricardo Augusto Negrini 

Assunto : Prorrogação, até a data da efetiva remoção (trânsito) para a Procuradoria da República em São Bernardo do 

Campo/SP, do afastamento com o exercício da função mediante teletrabalho, com dispensa do atendimento 

presencial e das audiências, ainda que realizadas por videoconferência, autorizado por meio da Portaria 

PGR/MPF n° 547, de 11 de julho de 2022, para frequentar curso de Doutorado em Direito, Núcleo de Pesquisa 

em Direitos Difusos e Coletivos, da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Referendar. 

Origem : Pará 

Relator(a) : Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho 

37) Processo nº : 1.00.001.000180/2022-88 

Interessado(a) : Dr. Thiago Pinheiro Corrêa 

Assunto : Afastamento parcial, com o exercício da função mediante teletrabalho, com dispensa do atendimento presencial 

e das audiências, ainda que realizadas por videoconferência, para frequentar curso de Doutorado em Direito da 

Regulação, na Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas, pelo período de 1 ano, a contar 

de 1º de fevereiro de 2023, autorizado pela Portaria PGR/MPF nº 26/2023. Atualização da lotação. 

Origem : Amazonas 

Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

38) Processo nº : 1.00.001.000181/2022-22 

Interessado(a) : 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 

Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal no Conselho Administrativo de Defesa Econômica - 

CADE, no biênio 2022-2024. 

Indicado: Dr. Aldo de Campos Costa (suplente) 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

39) Processo nº : 1.00.002.000033/2022-06 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Assunto : Relatório Geral de Correição Ordinária na Procuradoria da República no Estado do Paraná e nas respectivas 

Procuradorias da República nos Municípios, realizada no período de 15 a 26 de agosto de 2022.  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

40) Processo nº : 1.00.002.000043/2022-33 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Assunto : Relatório Geral de Correição Ordinária na Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais e das 

Procuradorias da República nos Municípios de Divinópolis, Governador Valadares, Ipatinga, Ituiutaba, Janaúba, 

Juiz de Fora, Manhuaçu, Montes Claros, Pouso Alegre, Patos de Minas, Paracatu, Passos, Poços de Caldas, Sete 

Lagoas, São João Del-Rei, Teófilo Otoni, Uberaba, Uberlândia, Varginha e Viçosa, realizada no período de 26 

de setembro a 7 de outubro de 2022.  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Lindôra Maria Araujo 

41) Processo nº : 1.00.002.000050/2022-35 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Assunto : Relatório Geral de Correição Ordinária na Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul e 

Procuradorias da República nos municípios de Bagé, Bento Gonçalves, Capão da Canoa, Caxias do Sul, Cruz 

Alta, Erechim/Palmeira das Missões, Lajeado, Novo Hamburgo, Passo Fundo, Pelotas, Rio Grande, Santa Cruz 

do Sul, Santa Maria, Santa Rosa, Santana do Livramento, Santo Ângelo e Uruguaiana, realizada no período de 

3 a 14 de outubro de 2022. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

42) Processo nº : 1.00.002.000051/2022-80 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Assunto : Relatório Geral de Correição Ordinária no Estado do Amazonas, na Procuradoria da República em Manaus e 

nas Procuradorias da República nos Municípios de Tabatinga e Tefé, realizada no período de 3 a 7 de outubro 

de 2022.  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

43) Processo nº : 1.00.001.000006/2023-16 
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Interessado(a) : Dr. Leonardo Sampaio de Almeida 

Assunto : Afastamento parcial, com exercício das funções mediante teletrabalho, para frequentar curso de Mestrado em 

Direito, na Faculdade de Direito do Centro Universitário de Brasília (CEUB), autorizado PGR/MPF nº 

234/2023. Fim do trânsito da Procuradoria da República no Mato Grosso do Sul para um dos Ofícios da 

Amazônia Ocidental em Brasília/DF. 

Origem : Mato Grosso do Sul 

Relator(a) : Cons. Alcides Martins 

44) Processo nº : 1.00.001.000031/2023-08 

Interessado(a) : Dr. Pedro Henrique Oliveira Kenne da Silva 

Assunto : Dissertação intitulada: “Memória humana e prova testemunhal: reduzindo o erro judiciário nas ações penais 

suspensas após citação editalícia”, referente ao curso de Mestrado em Direito Penal no âmbito do Programa de 

Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Art. 8º da Resolução CSMPF nº 192. 

Origem : Rio Grande do Sul 

Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

45) Processo nº : 1.00.001.000056/2023-01 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Rio de Janeiro 

Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para compor o Comitê Gestor do Sítio Arqueológico 

Cais do Valongo, Rio de Janeiro - Patrimônio Mundial. 

Indicados: Dr. Jaime Mitropoulos (titular) e Dr. Sérgio Gardenghi Suiama (suplente).  

Origem : Rio de Janeiro 

Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

46) Processo nº : 1.00.001.000061/2023-14 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Minas Gerais 

Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para a Comissão Estadual para o Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais em Minas Gerais. 

Indicados: Dr. Helder Magno da Silva (titular) e Dr. Edmundo Antônio Dias Netto Junior (suplente).  

Origem : Minas Gerais 

Relator(a) : Cons. Lindôra Maria Araujo 

47) Processo nº : 1.00.001.000074/2023-85 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Niterói/RJ 

Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Niterói/RJ. Portaria PRRJ nº 

391/2023. Resolução CSMPF nº 104. 

Origem : Rio de Janeiro 

Relator(a) : Cons. Alcides Martins 

48) Processo nº : 1.00.001.000094/2023-56 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Altamira/PA 

Assunto : Promoção de arquivamento. Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas nº 

1.23.003.000178/2021-11 por ausência de irregularidades. Resolução CNMP nº 174/2017.  

Origem : Pará 

Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

49) Processo nº : 1.00.001.000099/2023-89 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Bauru/SP 

Assunto : Autorização para o Procurador Regional da República da 1ª Região Pedro Antonio de Oliveira Machado atuar 

em conjunto com o Procurador da República Fábio Bianconcini de Freitas nos autos da ACP nº 0004107-

14.1999.4.03.6108 e autos do PA nº 1.34.003.000119/2022-32, bem como nos feitos conexos e/ou decorrentes. 

Referendar. 

Origem : São Paulo 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

50) Processo nº : 1.00.001.000104/2023-53 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 

Assunto : Regulamentação. Alteração da Resolução CSMPF nº 100/2009 - Regimento da Corregedoria do Ministério 

Público Federal.  

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Lindôra Maria Araujo 

51) Processo nº : 1.00.001.000109/2023-86 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 
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Assunto : Convocação de Procurador(a) Regional da República para substituir Subprocurador(a)-Geral da República. 

Julho de 2023. Referendar. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

52) Processo nº : 1.00.001.000110/2023-19 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Espírito Santo 

Assunto : Relatório de Atividades do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO), no Espírito 

Santo, referente ao primeiro semestre de 2023. Art. 8º da Resolução CSMPF nº 146/2013.  

Origem : Espírito Santo 

Relator(a) : Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

53) Processo nº : 1.00.001.000111/2023-55 

Interessado(a) : Dr. André Bueno da Silveira 

Assunto : Afastamento para participar dos painéis: “A Atuação do Ministério Público Federal para a Garantia de Acesso 

à Terra e Redução dos Conflitos Fundiários”, organizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre, em Rio 

Branco/AC, nos dias 13 e 14 de julho de 2023, e “Análise Econômica do Direito/’, organizado pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas), na cidade de Serra Negra/SP, nos dias 31 de agosto e 1º de 

setembro de 2023. Referendar. 

Origem : São Paulo 

Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

54) Processo nº : 1.00.001.000112/2023-08 

Interessado(a) : Dr. André Lopes Lasmar 

Assunto : Afastamento para servir em Organismo Internacional com o Escritório das Nações Unidas para Drogas e Crimes, 

sediado em Viena/Áustria, até 2.1.2024.  

Origem : São Paulo 

Relator(a) : Cons. Lindôra Maria Araujo 

55) Processo nº : 1.00.001.000113/2023-44 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Ceará 

Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 

Humanos do estado do Ceará – CEDDH/CE. 

Indicado: Dr. Alessander Wilckson Cabral Sales.  

Origem : Ceará 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

56) Processo nº : 1.00.001.000115/2023-33 

Interessado(a) : Procuradoria da República em São Paulo 

Assunto : Indicação de representante do Ministério Público Federal para compor a Comissão para Erradicação do Trabalho 

Escravo do Estado de São Paulo - COETRAE/SP. 

Indicado: Dr. Marino Lucianelli Neto (titular).  

Origem : São Paulo 

Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

57) Processo nº : 1.00.001.000118/2023-77 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Acre 

Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para o Conselho Deliberativo do Programa de 

Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas do Estado do Acre – PROVITA/AC. 

Indicados: Dr. Fernando José Piazenski (titular) e Dr. Lucas Costa Almeida Dias (suplente).  

Origem : Acre 

Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

58) Processo nº : 1.00.001.000119/2023-11 

Interessado(a) : Dr. Alcides Martins 

Assunto : Afastamento do país, no período de 18 a 29 de julho de 2023, para participar, na condição de representante da 

Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU), (i) de visitas institucionais-acadêmicas à Sociedade 

Histórica da Independência de Portugal, em Lisboa, à Universidade Católica Portuguesa do Porto e à 

Universidade do Minho, nas cidades de Lisboa, Porto e Braga, em Portugal, nos dias 19, 20 e 21 de julho de 

2023, e (ii) do evento “VIII Encontro da Rede Internacional de Pesquisa: Direitos Humanos e 

Transnacionalidade - REDHT”, no período de 25 a 27 de julho de 2023, a ser realizado na Università 

Mediterranea di Reggio Calabria (UNIRC), na Itália. Referendar. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 
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59) Processo nº : 1.00.001.000122/2023-35 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Espírito Santo 

Assunto : Exercício de Plantão na Procuradoria da República no Espírito Santo. Portaria PRES nº 107/2023, altera a PRES 

nº 46/2017. Resolução CSMPF 159/2015.  

Origem : Espírito Santo 

Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

60) Processo nº : 1.00.001.000124/2023-24 

Interessado(a) : Procuradoria da República do Piauí 

Assunto : Relatório de Atividades do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO), do 

Ministério Público Federal no Piauí, referente ao segundo semestre de 2022 e ao primeiro semestre de 2023. 

Art. 8º da Resolução CSMPF nº 146/2013.  

Origem : Piauí 

Relator(a) : Cons. Lindôra Maria Araujo 

61) Processo nº : 1.00.001.000125/2023-79 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Paraná 

Assunto : Relatório de Atividades do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO), do 

Ministério Público Federal no Paraná, referente ao primeiro semestre de 2023. Art. 8º da Resolução CSMPF nº 

146/2013.  

Origem : Paraná 

Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

62) Processo nº : 1.00.001.000126/2023-13 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Amapá 

Assunto : Relatório de Atividades do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO), do 

Ministério Público Federal no Amapá, referente ao primeiro semestre de 2023. Art. 8º da Resolução CSMPF nº 

146/2013.  

Origem : Amapá 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

63) Processo nº : 1.00.001.000129/2023-57 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Rio Grande do Sul 

Assunto : Indicação de representante do Ministério Público Federal para compor a Rede de Controle da Gestão Pública do 

Rio Grande do Sul (Rede). 

Indicada: Dra. Patricia Maria Nunez Weber.  

Origem : Rio Grande do Sul 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

64) Processo nº : 1.00.001.000130/2023-81 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Santa Catarina 

Assunto : Relatório de Atividades do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO), do 

Ministério Público Federal em Santa Catarina, referente ao primeiro semestre de 2023. Art. 8º da Resolução 

CSMPF nº 146/2013.  

Origem : Santa Catarina 

Relator(a) : Cons. Nivio de Freitas Silva Filho 

65) Processo nº : 1.33.000.000448/2023-21 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Santa Catarina 

Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Santa Catarina. Ofícios especiais 

dos juizados especiais federais. Portaria PRSC nº 228/2023 e Portaria PRSC nº 287/2023, que alteraram a 

Portaria PRSC nº 286, de 8 de junho de 2022, que dispõe sobre a repartição das atribuições entre os ofícios do 

Ministério Público Federal em Santa Catarina. Resolução CSMPF nº 104/2010. Portaria PGR/MPF nº 176/2022. 

Portaria PGR/MPF nº 264/2022.  

Origem : Santa Catarina 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

 

Brasília, 25 de julho de 2023. 

 

LINDÔRA MARIA ARAUJO 

Vice-Procuradora-Geral da República 

Procuradora-Geral da República em exercício 

Presidente do Conselho Superior do MPF em exercício 
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https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/129415991
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/129494547
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/125624678
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##UNICO|CSMPF|PGR-00266820-2023 

RELATÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 27 
 

DATA: 24/07/2023 PERÍODO: 17/07/2023 a 21/07/2023 
 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AUTOMATICAMENTE 
 

Processo: 1.00.001.000130/2023-81 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE ÓRGÃOS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 03(NIVIO DE FREITAS SILVA FILHO) 

Data: 18/07/2023 

Interessados: PR-SC/PR-SC - PROCURADORIA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA 
 

Processo: 1.00.001.000131/2023-36 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-AFASTAMENTO DE MEMBROS 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 04(ALCIDES MARTINS) 

Data: 20/07/2023 

Interessados: RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE 
 

LINDÔRA MARIA ARAUJO 

Vice-Procuradora-Geral da República 

Procuradora-Geral da República em exercício 

Presidente do Conselho Superior do MPF em exercício 

 

2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR2|PGR-00267641-2023 

PORTARIA Nº 107, DE 25 DE JULHO DE 2023 
 

O Ministério Público Federal, por seu representante que esta subscreve, no cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais 

e: 

CONSIDERANDO os termos do art. 9º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a Vara Federal Criminal de Juína/MT encaminhou cópia do Processo n. 0000672-59.2018.4.01.3606 à 2ª 

Câmara de Coordenação de Revisão do MPF, para apreciação do dissenso; 

RESOLVE 

Determinar que a Assessoria Administrativa deste Colegiado adote as seguintes providências: 

1) autue-se a documentação em PA eletrônico, registre-se a portaria no Sistema Único com posterior publicação; 

2) após a devida autuação, distribua-se o procedimento. 
 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 2ª CCR 
 

##UNICO|CCR2|PGR-00267397-2023 

ATA DA OCTINGENTÉSIMA NONAGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE JULHO DE 2023 
 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em 

sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador, Dr. Carlos Frederico 

Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foi 

deliberado o seguinte procedimento: 

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino 
 

001. Expediente: JF/SC-5021818-96.2023.4.04.7200-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 2690/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FLORIANÓPOLIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. Tráfico de drogas. Organização criminosa. Procurador Oficiante requereu fosse suscitado 

conflito negativo de competência em face da Justiça Estadual. Discordância do Juízo Federal. Indícios de 

transnacionalidade. Remessa à 2ª CCR. O Juízo Estadual declinou da competência. O Juízo Federal fixou sua própria 

competência. Não é caso de conflito de atribuição. Ausência de atribuição da 2ª CCR para deliberar sobre competência. 

Não conhecimento da remessa. Quanto ao mérito verifica-se a presença de indícios de transnacionalidade na ação da 

organização criminosa. Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do relator. 
 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 
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FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da República 

Relator 

Titular do 3º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da República 

Titular do 2º Ofício 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
##UNICO|PRR2|PRR2ª-00020654-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 79, DE 26 DE JULHO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/PRE n. 42/2023, recebido em 26 de julho 

de 2023). 

RESOLVE: 

Indicar o Promotor de Justiça MARCELO FABIANO ARAÚJO DOS SANTOS para prestar auxílio junto a 214ª Promotoria Eleitoral 

– Lins de Vasconcelos, especificamente no processo 0600057-55.2022.6.19.0229, no dia 18 de julho de 2023, sem prejuízo de suas demais atribuições e 

sem ônus para o Ministério Público. 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PR-BA-00055867-2023 

PORTARIA N°11/17°OERPICT/PRBA-MACS, DE 20 DE JULHO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício da titularidade do 17º Ofício da 

Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos autos do Procedimento Preparatório n.º 1.14.007.000230/2022-81, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, da 

Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção 

do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da Constituição da República), resolve: 

Converter o procedimento em inquérito civil, com o objetivo de apurar a precariedade do saneamento básico, acesso à água e/ou 

coleta de resíduos e a falta de transporte escolar na Comunidade Quilombola Barra do Catolé, localizada no município de Abaíra/BA. 

Publique-se a presente portaria. 

 

MARCOS ANDRÉ CARNEIRO SILVA 

Procurador da República 
 

##UNICO|BA|PRM-GNB-BA-00002348-2023 

PORTARIA Nº 13, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições conferidas pelos arts. 

127 e 129 da CRFB; art. 6º, VII, b, e art. 7º, I, da LC 75/93; bem como o disposto na Res. CNMP 23/2007 e Res. CSMPF 87/2006; 

CONSIDERANDO os elementos extraídos do Procedimento Preparatório n. 1.14.009.000001/2023-28, instaurado para apurar 

indícios de ocorrência de danos ambientais na área da BECM, como apontado no Parecer Técnico nº 48/2018-DTAPE/COMIP/CGTEF/DILIC, tais 

como: indícios de prática da caça, pesca e xerimbabo, ocupação irregular de Área de Preservação Permanente - APP dos reservatórios, indícios da 

ocorrência de eutrofização das águas dos reservatórios, lixiviação de esterco das criações e agrotóxicos das culturas e deposição irregular de resíduos 

sólidos; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 

do patrimônio público e social; 

CONSIDERANDO a pendência de resposta pelo IBAMA, ao quanto consignado no item (1) da ata de reunião PRM-GNB-BA-

00001583/2023 (doc. 21), e considerando a iminência no escoamento do prazo de tramitação do procedimento preparatório e a necessidade de realização 

de diligências complementares para a completa apuração dos fatos; 

RESOLVE converter o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, vinculado à 4ª CCR/MPF, com o seguinte 

objeto: “URANDI - Apurar indícios de ocorrência de danos ambientais na área da BECM, como apontado no Parecer Técnico nº 48/2018-

DTAPE/COMIP/CGTEF/DILIC, tais como: indícios de prática da caça, pesca e xerimbabo, ocupação irregular de Área de Preservação Permanente - 

APP dos reservatórios, indícios da ocorrência de eutrofização das águas dos reservatórios, lixiviação de esterco das criações e agrotóxicos das culturas e 

deposição irregular de resíduos sólidos”. 
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Após, aguarde-se o envio da mencionada resposta pelo IBAMA. Escoado o prazo consignado em ata de reunião (PRM-GNB-BA-

00001583/2023 - doc. 21), e sem resposta, determino a expedição de ofício à DILIC-IBAMA, reiterando a providência determinada de que supra a 

omissão de apuração dos indícios de danos apontados no Parecer Técnico nº 48/2018-DTAPE/COMIP/CGTEF/DILIC e apresente relatório de 

fiscalização específico relativo ao início da apuração. 

 

MARÍLIA SIQUEIRA DA COSTA 

Procuradora da República 
 

##UNICO|BA|PRM-TXF-BA-00003650-2023 

PORTARIA N° 23, DE 25 DE JULHO DE 2023 

 

O Ministério Público Federal, presentado pelo procurador da República que ao final assina, no exercício de suas atribuições 

constitucionais: (a) considerando os arts. 37 e 127 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil; (b) considerando a Lei Complementar 

n. 75/1993, em especial os arts. 6º e 7º; (c) considerando a Resolução CNMP n. 23/2007 que regula a instauração e tramitação do inquérito civil; (d) 

considerando todo o contido nos autos do PP - 1.14.013.000132/2022-65, a revelar indícios de ilegalidades nos processos de Dispensas de Licitação n. 

092/2021, n. 093/2021, n. 100/2021 e 106/2021, realizados pelo município de Itamaraju/BA. 

RESOLVE instaurar inquérito civil, vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, com o seguinte 

objeto: apurar supostas ilegalidades nos processos de Dispensas de Licitação n. 092/2021, n. 093/2021, n. 100/2021 e 106/2021, relacionados à 

contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de obra e engenharia para recuperação dos pavimentos de diversas ruas no município de 

Itamaraju e na prestação de serviços de coleta, retirada e transporte de entulhos das vias e logradouros públicos atingidos pelas fortes chuvas no município 

de Itamaraju, em caráter de urgência, diante do estado de Calamidade Publica reconhecido através do Decreto Municipal n. 220/2021; 

Determino, como providências iniciais: 

a) Registrar e autuar a presente Portaria com os documentos que a instruem, vinculando-os à 5ªCCR; 

b) Cumprir as diligências determinadas no despacho retro (PRM-TXF-BA-00003316/2023); 

c) Corrigir o resumo deste procedimento no sistema do MPF, para que conste: apurar supostas ilegalidades nos processos de Dispensas 

de Licitação n. 092/2021, n. 093/2021, n. 100/2021 e 106/2021, relacionados à contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de obra 

e engenharia para recuperação dos pavimentos de diversas ruas no município de Itamaraju e na prestação de serviços de coleta, retirada e transporte de 

entulhos das vias e logradouros públicos atingidos pelas fortes chuvas no município de Itamaraju, em caráter de urgência, diante do estado de Calamidade 

Publica reconhecido através do Decreto Municipal n. 220/2021; 

 

LEANDRO BASTOS NUNES 

Procurador da República 

Em substituição 
 

##UNICO|BA|PRM-BRA-BA-00006479-2023 

PORTARIA N° 28, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

Procedimento Investigatório Criminal n. 1.14.003.000286/2022-76 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fulcro nas atribuições conferidas pelos arts. 

127 e 129 da Constituição Federal; art. 6º, VII, b, e art. 7º, I, da LC n. 75/93; o disposto na Res. n. 23/2007, do CNMP e Res. n. 87/2006, do CSMPF; 

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Fiscalização SJUR/PRM-BA - PRM-BRA-BA-00007284/2022. em referência, segundo o 

qual noticia a criação de Loteamento Brejinho de forma irregular na área APP do Rio Carinhanha. 

CONSIDERANDO que tais fatos estão no âmbito de atribuição do Ministério Público Federal, apresentam indícios de ilicitude e 

demandam investigação; 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL no âmbito da 4notícia e venda de Loteamneto ª Câmara de Coordenação e Revisão com o 

objeto "apurar venda do Loteamento Brejinho de forma irregular ás margens Rio Carinhanha por Ubiratan no Município de Feira da Mata/BA". 

1- Extraia-se cópia do RELATÓRIO SJUR/PRM-BA - PRM-BRA-BA-00007284/2022 e autue-se, registre-se e publique-se, devendo 

constar dos campos do sistema único resumo e objeto do feito o aqui indicado; 

2. Após, providencie-se pesquisa asspa e contatos para qualificação e identificação dos responsáveis pela propaganda, venda e 

fracionamento irregular do solo. 

 

RAFAEL GUIMARÃES NOGUEIRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|BA|PR-BA-00055960-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 25 DE JULHO DE 2023 

 

Inquérito Civil n.° 1.14.000.003133/2019-13 

 

Trata–se de inquérito civil instaurado visando apurar se a denúncia de suposta comercialização e construção em terreno de marinha, 

na localidade da Coroa, Vera Cruz/BA, narrada na representação inicial, representa algum prejuízo ao patrimônio da União. 

O procedimento foi instaurado a partir de representação sigilosa em que se relata, em síntese, a comercialização de "área pertencente 

a nação localizada em frente sua casa separada da areia por rua de paralelepípedo vendendo-a ao senhor Plinio funcionário da PMVC". Afirma ainda que 

"esses senhores estão construindo em cima da área da praia em uma total demonstração da ausência do poder publico". 

Distribuído o feito a um dos ofícios de meio ambiente, ali se aduziu inexistir qualquer informação de relevância ambiental a ser 

investigada, tendo ordenado a redistribuição ao Núcleo da Tutela Coletiva, encaminhando, ainda, cópia ao Núcleo de Combate à Corrupção, para apuração 

de suposto desvio de verbas públicas relatado na representação. 

Solicitados ao(à) representante maiores dados sobre a localização das construções, consta sua resposta por e-mail, em que apenas 

detalha um pouco mais a qualificação do referido anterior proprietário. 
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Em seguida, solicitou-se à Assessoria de Pesquisa e Análise a localização de eventual endereço disponível em nome do representado, 

bem como propriedade em nome desta, na localidade da Coroa, em Vera Cruz, Ilha de Itaparica/BA. 

Com o resultado da pesquisa, foi solicitada à Secretaria do Patrimônio da União na Bahia (SPU/BA) informações quanto à existência 

de eventual ocupação irregular na área. 

Em resposta, a SPU/BA informou (evento 33) que não foram encontrados cadastros dos imóveis indicados na pesquisa, solicitando o 

envio de documentos complementares como planta de localização e espelho de cadastro do IPTU. 

Nesse contexto, por sua vez, o cartório de Registro de Imóveis de Itaparica/BA forneceu os nomes dos proprietários e matrículas dos 

seguintes imóveis: 

a) Jaburu, 340, Coroa, Vera Cruz-BA, CEP: 44470000; 

b) Rua Humberto Borges, 0132, Coroa, Vera Cruz-BA; 

c) Estrada Rodagem 6, Centro, Vera Cruz-BA; 

d) Rua Principal da Coroa, s/n, Distrito De Coroa, Vera Cruz-BA; 

e) Rua Santo Antônio, 11, Barra do Gil, Vera Cruz-BA; 

f) Rua Santo Antônio, 55C, Barra do Gil, Vera Cruz-BA; e 

g) Rua Santo Antônio, 10, apartamento 55, Barra do Gil, Vera Cruz-BA. 

A partir dos dados fornecidos pelo Cartório de Registro de Imóveis (evento 98.1), a SPU/BA esclareceu (evento 115) que apenas os 

imóveis localizados na Rua da Coroa e Rua Humberto Borges (itens "b" e "d" da lista acima) estão localizados em terreno da União. 

Após, questionada acerca de eventual construção irregular nos terrenos da União, a SPU/BA afirmou não haver sido "possível 

identificar de forma escorreita os referidos imóveis, deste modo, fazendo-se necessário a apresentação de plantas de localização dos referidos imóveis" 

(eventos 124 e 150) e que, devido à ausência de numeração dos imóveis, "não foi possível identificá-los na base cartográfica desta SPU e que, por esse 

motivo, torna-se inviável a realização de vistoria no local, uma vez que a localidade denominada 'Coroa', onde os imóveis estão localizados, é extensa". 

Em vista da informação supra, foi requisitado ao Município de Vera Cruz que enviasse à SPU/BA as plantas de localização dos 

imóveis, ao que o ente respondeu (evento 166) que "devido a falta de informações precisas de localização não foi permitido ao setor competente municipal 

proceder com a requerida averiguação", motivo pelo qual solicitou a possibilidade de encaminhamento do endereço ou ponto de referência que permita 

identificar com precisão onde se localiza a área objeto da denúncia. 

Assim, considerando a ausência de elementos que pudesse indicar com exatidão a localização exata da área indicada na representação, 

o(a) representante foi notificado(a), por duas vezes, para complementar as informações necessárias à continuidade da apuração. Todavia, não houve 

resposta. 

É o relatório. 

Da análise dos autos e do resultado das diligências empreendidas durante o decurso de quase 3 (três) anos de tramitação deste 

procedimento, conclui–se que não mais existe utilidade no prosseguimento deste inquérito civil. 

De fato, os elementos constantes na representação não trouxeram a localidade exata em que supostamente havia construção irregular 

em terreno da União. Veja-se que, inicialmente, foi informado que a obra era localizada na área da praia em frente à casa do representado, que foi vendida 

a um "funcionário da PMVC". Notificado(a) para complementar as informações, o(a) representante acrescentou que a "área em questão encontrasse em 

frente a casa desta família cortada apenas pela rua devidamente calçada , assim o comercio bilateral (...) tem o condão da ilegalidade , imoralidade 

costumeira na comarca de vera cruz" (evento 21). 

Ainda assim, o MPF adotou as medidas possíveis na tentativa de suprir os dados necessários à investigação, desde pesquisa solicitada 

à ASSPA, até requisição de informações à SPU/BA, ao Município de Vera Cruz e a cartório de registro de imóveis de Vera Cruz e Itaparica, não sendo 

possível, contudo, a indicação correta do local. 

Frise-se que, após todas as diligências, o(a) representante foi notificado(a) por duas vezes a apresentar maiores elementos que 

pudessem viabilizar o prosseguimento da investigação, não havendo, contudo, resposta. 

Nesse sentido, considerando que a representação não trouxe as informações mínimas imprescindíveis para continuidade da 

investigação e as diligências empreendidas não possibilitaram o deslinde dos fatos narrados, não mais vislumbro utilidade no prolongamento da presente 

investigação, razão pela qual promovo o seu ARQUIVAMENTO, com fulcro no artigo 9º, caput, da Lei nº 7.347/1985. 

Comunique-se ao(à) representante da presente decisão, em atenção ao art. 17, § 1º, da Resolução n.° 87, de 3 de agosto de 2006, do 

Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

Finalmente, depois de comprovada a efetiva cientificação, remetam–se os autos à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal para o necessário exame desta promoção, conforme o art. 62, IV, da Lei Complementar n.° 75/1993. 

De qualquer forma, deverá ser providenciada a publicação da presente promoção de arquivamento no portal do Ministério Público 

Federal, de acordo com o art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF n.° 87/06. 

Cumpra–se, dando–se baixa na distribuição. 

 

FABIO CONRADO LOULA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
##UNICO|DF|PR-DF-00055284-2023 

PORTARIA Nº 83/GABPR25-MSF, DE 25 DE JULHO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129 da Constituição 

da República, e pelos arts. 6º, 7º e 8º, todos da Lei Complementar n.º 75/93; 

CONSIDERANDO o teor dos autos do Procedimento nº 1.16.000.004020/2022-58, instaurado com a finalidade de investigar 

possíveis irregularidades relacionadas à plataforma de streaming “Darkflix”; 

CONSIDERANDO que as questões versadas nos autos ainda demandam diligências para a formação do convencimento ministerial 

acerca das medidas a serem eventualmente adotadas, não cabendo, por outro lado, o arquivamento do procedimento; 
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DETERMINA: 

1. a conversão do presente procedimento em Inquérito Civil; 

2. a publicação desta Portaria, como de praxe; 

3. a verificação do decurso do prazo de 1 ano. 

Publique-se e registre-se. 

 

HELIO FERREIRA HERINGER JUNIOR 

Procurador da República 

(Em Substituição) 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
##UNICO|MS|PR-MS-00019244-2023 

PORTARIA Nº 31/PR-MS-6º OFÍCIO, DE 25 DE JULHO DE 2023 

 

(CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 1.21.000.000420/2023-13) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais: 

Considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 75/93; 

Considerando o constante na presente Notícia de Fato nº 1.21.000.000420/2023-13 instaurada tendo em vista o of. nº 

0001/2023/34PJ/CGR, de 01/02/2023, por meio do qual a 34ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Grande-MS encaminhou cópia integral dos 

autos da Notícia de Fato nº 01.2022.00006438-8, noticiando possível atropelamento envolvendo animais silvestres no perímetro urbano da rodovia federal 

BR 163, Km 484, nesta Capital; 

Considerando as informações vindas do IBAMA (of. nº 302/2023/COTRA/CGLIN/DILIC, doc. 13) no sentido de que encaminhara 

à Concessionária de Rodovias Sul Matogrossense S/A nova notificação, sob o nº 16/2023-Cotra/CGLin/Dilic, reiterando pela adoção das providências 

cabíveis em termos de medidas de mitigação de atropelamento de fauna na Rodovia BR-163/MS; 

Considerando que, constitucionalmente, “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida”, entendendo-se como meio ambiente “conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 

química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (art. 255, caput, da CF/88, e a artigo 3ºinciso I da Lei nº 6.938/81); 

Considerando que a Constituição Federal estabelece, no art. 129, inciso III, serem funções institucionais do Ministério Público 

“promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 

coletivos”; 

Considerando que “o inquérito civil é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a apurar 

a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo como preparação 

para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais” (Resolução CSMPF n.º 87/2010, art. 1º); 

Considerando, por fim, o término do prazo a que alude o art. 3º, caput, da Resolução CNMP n.º 174/2017; 

RESOLVE converter esta Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. 

Ao Núcleo de Tutela Coletiva para que proceda: 

a) aos registros pertinentes, anotando na capa dos autos e no “ÚNICO”: 

Grupo Temático: 4ª CCR 

Tema: 110114 – Fauna 

Município: Campo Grande/MS 

Objeto: Verificar a possível ocorrência de atropelamentos envolvendo animais silvestres no perímetro urbano da rodovia federal BR 

163, na região do bairro Chácara dos Poderes (km 484), em Campo Grande/MS e a adoção de eventuais medidas mitigadoras, acaso necessárias e viáveis, 

pelos responsáveis. 

b) à fixação da presente portaria no local de costume, nos termos do art. 4º, inciso VI, da Resolução CNMP n.º 23/2007, certificando-

se posteriormente nos autos. 

Após, encaminhem-se os autos ao corpo técnico deste gabinete para as seguintes providências iniciais: 

c) solicitação de publicação da presente portaria na Imprensa Oficial, via sistema Único; 

d) Comunicar a instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão para apreciação. 

Outrossim, após as providências acima mencionadas, permaneçam os autos suspensos por 60 (sessenta) dias, nos termos do despacho 

(doc. 14), oficiando-se novamente ao IBAMA, ao final do prazo, solicitando informações atualizadas, se necessário. 

 

PEDRO PAULO GRUBITS GONÇALVES DE OLIVEIRA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PRM-STM-PA-00013776-2023 

PORTARIA PRM-STM-PA-00013547/2023, DE 20 DE JULHO DE 2023 

 

Procedimento nº 1.23.002.000366/2023-11 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais e 

legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal, bem como nas disposições da Lei Complementar n.75/93 e da Resolução-

CSMPF n. 87/2006, alterada pela Resolução-CSMPF n. 106/2010 e; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

Serviços de Relevância Pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem como promover 
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o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses individuais indisponíveis, 

homogêneos, sociais, difusos e coletivos (art. 129, II e III, da Constituição Federal e art. 6º, VII, a, b e d, da Lei Complementar nº 75/93); 

RESOLVE instaurar, no âmbito da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, INQUÉRITO CIVIL com o objeto: apurar possíveis 

irregularidades na aplicação dos recursos públicos vinculados ao FNDE, no Município de Itaituba, no ano de 2020. 

Após autuação e registros de praxe, proceda-se à publicação e à comunicação desta instauração à ª Câmara de Coordenação e Revisão 

para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Cumpra-se. 

 

GABRIEL DALLA FAVERA DE OLIVEIRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|PA|PRM-STM-PA-00013782-2023 

PORTARIA PRM-STM-PA-00013578/2023, DE 20 DE JULHO DE 2023 

 

Procedimento nº 1.23.002.000421/2023-65 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais e 

legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal, bem como nas disposições da Lei Complementar n.75/93 e da Resolução- 

CSMPF n. 87/2006, alterada pela Resolução-CSMPF n. 106/2010 e; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

Serviços de Relevância Pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem como promover 

o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses individuais indisponíveis, 

homogêneos, sociais, difusos e coletivos (art. 129, II e III, da Constituição Federal e art. 6º, VII, a, b e d, da Lei Complementar nº 75/93); 

RESOLVE instaurar, no âmbito da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, INQUÉRITO CIVIL com o objeto: apurar notícia de 

possível malversação de verbas federais destinadas à Educação - PDDE (2019-2022) - na Escola Maria do Socorro Jacob, localizada em Itaituba. 

Após autuação e registros de praxe, proceda-se à publicação e à comunicação desta instauração à ª Câmara de Coordenação e Revisão 

para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Cumpra-se. 

 

GABRIEL DALLA FAVERA DE OLIVEIRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|PA|PRM-STM-PA-00013777-2023 

PORTARIA PRM-STM-PA-00013580/2023, DE 20 DE JULHO DE 2023 

 

Procedimento nº 1.23.002.000414/2023-63 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais e 

legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal, bem como nas disposições da Lei Complementar n.75/93 e da Resolução- 

CSMPF n. 87/2006, alterada pela Resolução-CSMPF n. 106/2010 e; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

Serviços de Relevância Pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem como promover 

o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses individuais indisponíveis, 

homogêneos, sociais, difusos e coletivos (art. 129, II e III, da Constituição Federal e art. 6º, VII, a, b e d, da Lei Complementar nº 75/93); 

RESOLVE instaurar, no âmbito da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, INQUÉRITO CIVIL com o objeto: apurar possível 

malversação de recursos públicos federais destinado à Educação, vinculados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE, QSE, PNAE, 

PNAT e PDDE, repassadas ao Município de Itaituba no exercício de janeiro a dezembro de 2020. 

Após autuação e registros de praxe, proceda-se à publicação e à comunicação desta instauração à ª Câmara de Coordenação e Revisão 

para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Cumpra-se. 

 

GABRIEL DALLA FAVERA DE OLIVEIRA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PR-PE-00047188-2023 

PORTARIA N° 38, DE 25 DE JULHO DE 2023 

 

EMENTA: INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL. EFETIVIDADE DA LC 

141/2012 - TRANSPARÊNCIA E RASTREABILIDADE DOS VALORES 

TRANSFERIDOS PARA EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE 

SAÚDE. 1ª CCR. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República in fine firmada, no exercício de suas atribuições 

constitucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal, bem como no artigo 6º, VII, da Lei Complementar 

n.° 75, de 20 de maio de 1993, e 

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o art. 127 da Constituição da República; 
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CONSIDERANDO que incumbe ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa do patrimônio público, do meio ambiente, da saúde, bem 

como de outros direitos e interesses sociais e difusos; 

CONSIDERANDO ser função institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a 

proteção do patrimônio público e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos do art. 129, inciso III da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica e dos interesses sociais, cabe ao Ministério Público atuar em resguardo 

dos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, dentre os quais, o da legalidade, da 

publicidade, da eficiência e, ainda, da probidade administrativa; 

CONSIDERNADO a necessidade de transparência e reforçar os instrumentos de rastreabilidade e comparabilidade da alocação dos 

recursos de natureza federal com os critérios definidos no artigo 17 e 30 da Lei Complementar nº 141, de 2012; 

CONSIDERANDO que a falta de rastreabilidade dos valores transferidos para a execução da política de saúde com a constatação da 

dificuldade decorrente da ausência de transparência da gestão de verbas públicas e acesso aos dados apenas quando requisitados pelos órgãos 

fiscalizadores, de forma extemporânea a execução contratual; 

CONSIDERANDO que nas Operações Desumano, Apneia e Bal Masqué restou demonstrado que os problemas de rastreabilidade 

dos valores transferidos para a execução da política de saúde e a ausência de publicidade na utilização das verbas públicas dificultam a responsabilização 

dos gestores e geram, inclusive, discussões sobre o juízo competente para apreciar as demandas; 

CONSIDERANDO, ainda, que na Operação Clã aferiu-se a necessidade de maior controle, publicidade e rastreabilidade dos valores 

transferidos para a execução de políticas públicas, especificamente nos casos de parcerias com entidades do terceiro setor; 

CONSIDERANDO o teor da Resolução n° 87 do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com redação 

conferida pela Resolução nº 106 do CSMPF, de 6 de abril de 2010; 

RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, DETERMINANDO: 

1 – Registro e autuação da presente portaria, COM URGÊNCIA, assinalando como objeto do Inquérito Civil: "Avaliar a efetividade 

da Lei Complementar n. 141/2012, que regulamenta o art. 198, da Constituição Federal, e estabelece normas gerais de fiscalização, avaliação e controle 

das finanças no setor de saúde, para concretização dos direitos à informação e à transparência, dos princípios da publicidade e da legalidade, bem como 

a rastreabilidade dos valores transferidos para a execução de políticas públicas." 

2 – Comunique-se à 1ª CCR da instauração do presente Inquérito Civil Público, nos termos do art. 6º da Resolução no 87 do CSMPF. 

3 – Após, autue-se o presente procedimento com as peças pertinentes do IC - 1.26.000.001220/2019-15, Operação Clã e Operação 

Desumano. 

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado o 

acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 

Cumpra-se. 

 

SILVIA REGINA PONTES LOPES 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PE|PR-PE-00047256-2023 

PORTARIA Nº 83/MPF/PRPE/7º OFÍCIO, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradora da República signatária, com base no que preceituam o art. 129, II, da 

Constituição da República de 1988, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 3 de 

agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 

Conselho Nacional do Ministério Público e 

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a tutela dos direitos individuais homogêneos, coletivos, 

os interesses sociais (art. 127 da Constituição), bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados constitucionalmente; 

Considerando que o Procedimento Preparatório nº 1.26.000.003289/2022-71 foi instaurado partir do encaminhamento ao MPF, pela 

2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes (Ofício 02140.000.275/2022-0014), de cópia da nota técnica que integrava 

os autos do Procedimento Administrativo nº 02140.000.275/2022 em tramitação naquela unidade, para fins de conhecimento e adoção das medidas que 

entender cabíveis, quanto a falta de habilitação e custeio do Ministério da Saúde da RAPS (Rede de Atenção Psicossocial), referente a transformação do 

CAPS Solar dos Guararapes em CAPS III (24h) e a necessidade da ativação do CAPS AD com a mudança do perfil para CAPS Transtorno; 

Considerando que, segundo a Coordenação Geral de Demandas de Órgãos Externos da Atenção Primária da Secretaria de Atenção 

Primária à Saúde do Ministério da Saúde, o pleito para qualificação do Centro de Atenção Psicossocial Solar do Guararapes (tipo II) para CAPS do tipo 

III, deve ser pactuado no Plano de Ação Regional (PAR), o qual não teria sido inserido pelo Município de Jaboatão dos Guararapes/PE no Sistema de 

Apoio à Implementação de Políticas em Saúde (SAIPS) para avaliação da área técnica federal competente (Ofício nº 

819/2022/SAPS/CGOEX/SAPS/MS); 

Considerando que, para a mudança de perfil populacional/tipologia/modalidade do CAPS AD para a CAPS Transtorno, também seria 

necessário que essa intenção estivesse devida e detalhadamente priorizada pelo município no PAR, já que o MS custeia os CAPS do tipo I, II, III e IV; 

Considerando que, de acordo com o Ofício nº 1679/2023-Gabinete/SMS, todos os serviços que compõem a RAPS desse município 

estão devidamente habilitados pelo Ministério da Saúde. São eles: CAPS Solar dos Guararapes, CAPS AD Recanto dos Guararapes, CAPS Infanto-

juvenil Padre Roma, CAPS AD Cavaleiro (atualmente desativado, porém habilitado), Serviço Residencial Terapêutico Massangana 1, Serviço Residencial 

Terapêutico Massangana 2, Serviço Residencial Terapêutico Massangana 3, Serviço Residencial Terapêutico Massangana 4; 

Considerando que, segundo o município, os profissionais necessários para a transformação do CAPS Solar dos Guararapes e para a 

reabertura do CAPS AD estariam em processo de convocação por meio de seleção simplificada, e a obra de adequação da estrutura física do CAPS Solar 

dos Guararapes já teria sido iniciada, com previsão para conclusão em julho de 2023; 

Considerando a decisão do ente municipal de manter o perfil habilitado do CAPS AD que está desativado (Ofício nº 1679/2023-

Gabinete/SMS); 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.26.000.003289/2022-71 em inquérito civil, determinando: 

1. Registro e autuação da presente portaria com este procedimento preparatório, assinalando como objeto do inquérito civil: apurar 

as medidas necessárias para atendimento, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, ao pleito do Município de Jaboatão dos Guararapes/PE de 
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qualificação do Centro de Atenção Psicossocial Solar dos Guararapes (tipo II) em CAPS III (24h), conforme relatado na Nota Técnica nº 140/2022 

CSM/SMS/PMJG, da Coordenação de Saúde Mental do município, bem como à reabertura do CAPS AD; 

2. Remessa eletrônica da presente portaria à 1ª CCR/MPF, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87/2006 - CSMPF, solicitando-lhe 

a sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução CNMP nº 23 e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF). 

Como providência instrutória, aguarde-se o fim do prazo estabelecido para resposta ao Ofício nº 3756/2023 (Documento 55). 

Em conformidade com as regras do art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e do art. 15 da Resolução nº 87, do CSMPF, fica estabelecido 

o prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil. 

 

LUCIANO SAMPAIO GOMES ROLIM 

Procurador da República 

- Em substituição no 7º Ofício - 
 

##UNICO|PE|PR-PE-00047253-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 830, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

Procedimento Administrativo nº 1.26.000.002578/2020-91 

 

Cuida-se de procedimento administrativo instaurado, a partir do arquivamento do Procedimento Preparatório nº 

1.26.000.000272/2020-08, com a finalidade de acompanhar a aplicação, pelo Município de Igarassu/PE, das verbas decorrentes de precatórios do 

FUNDEF (diferenças de complementação federal decorrente de decisões judiciais), exclusivamente na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

valorização do magistério, em atenção ao art. 2º da Lei n° 9.424/96, com a criação de uma conta específica para fins de movimentação financeira dos 

valores, sem prejuízo da aplicação do mínimo constitucional nessa área social e da complementação realizada pela União, em cumprimento à 

Recomendação MPF nº 16/2016. 

Como providência instrutória inicial, expediu-se ofício ao juízo da 7ª Vara Federal de Pernambuco (7ª VF/PE), solicitando a expedição 

de certidão com informações atualizadas sobre o andamento do processo de execução nº 0803483-96.2016.4.05.8300 (Documento 5). 

Em resposta, por meio do Ofício nº 4058300.16720457/2020 (Documento 12), a juíza titular encaminhou certidão narrativa de Id. 

16707718 (Documento 12.1), expedida no bojo do processo em epígrafe, com o seguinte conteúdo: 

CERTIDÃO NARRATIVA 

CERTIFICO, a pedido do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno, representada nos termos 

da Lei Complementar nº 73/1993, que tramita nesta 7ª Vara Federal/PE o processo de n° 0803483-96.2016.4.05.8300 (CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA), distribuído em 13 de maio de 2016, pelo MUNICÍPIO DE IGARASSU/PE, objetivando o Cumprimento de sentença e a expedição de 

precatório da quantia de R$ 34.555.887,34 (trinta e quatro milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro 

centavos). 

CERTIFICO que, por meio da petição de id. 4058300.1969040, a parte impetrante ajuizou CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

objetivando o Cumprimento de sentença e a expedição de precatório da quantia de R$ 34.555.887,34 (trinta e quatro milhões, quinhentos e cinquenta e 

cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro centavos). 

CERTIFICO que, na impugnação ao cumprimento de sentença de id. 4058300.2239732, a União requereu que fosse conhecida e 

julgada procedente a referida impugnação. 

CERTIFICO que, na petição de id. 4058300.2524076, a parte exequente apresentou resposta à impugnação ao cumprimento de 

sentença, requerendo a improcedência dos argumentos articulados. 

CERTIFICO que a decisão de id. 4058300.3010299 rejeitou as arguições da impugnação ao cumprimento de sentença, determinando 

a continuidade da execução com os valores apresentados pelo exequente (R$ 34.555.887,34), fixando honorários advocatícios em R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais). 

CERTIFICO que por meio da petição de id. 4058300.3140002, a parte exequente interpôs embargos de declaração contra a decisão 

de id. 4058300.3010299, com apresentação de contrarrazões pela recorrida (id. 4058300.3399532). 

CERTIFICO que por meio da petição de id. 4058300.3145548 a parte exequente requereu a expedição do precatório com a retenção 

dos honorários contratuais. CERTIFICO que por meio da petição de id. 4058300.3171136 a UNIÃO informou a interposição de agravo de instrumento 

e anexou a cópia. 

CERTIFICO que a decisão de id. 4058300.3475551 conheceu dos embargos declaratórios para, no entanto, negar-lhes provimento. 

CERTIFICO que por meio da petição de id. 4058300.3772387 a parte exequente informou a interposição de Agravo de Instrumento, 

tombado sob o nº 0807770-39.2017.4.05.0000, em face da decisão que negou provimento aos aclaratórios. 

CERTIFICO que a decisão de id. 4058300.4003524 manteve a decisão agravada por seus próprios fundamentos e arquivou 

provisoriamente o processo até o julgamento dos recursos interpostos (AI 0803311-91.2017.4.05.8300 e AI 0807770-39.2017.4.05.8300). 

CERTIFICO que, por meio da certidão de id. 4058300.15713311, foi juntado o Ofício nº 3390/2020/PRPE-9º OFÍCIO, do Ministério 

Público Federal, que solicitou a expedição da presente certidão narrativa. 

CERTIFICO que o referido pedido foi reiterado no Ofício nº 4671/2020/PRPE (id. 4058300.16692349). 

No Despacho nº 5828/2021 (Documento 14), a então titular do procedimento consignou que: 

a) foram constatados dois processos: a) 0803483-96.2016.4.05.8300, tramitando na 7ª Vara Federal de Pernambuco, referente ao 

período de janeiro de 2001 a dezembro de 2016, para liberação de recursos da ordem de R$ 34.555.887,34; e b) 0062324-84.2016.4.01.3400, tramitando 

na 2ª Vara Federal do Distrito Federal, referente ao período de janeiro de 1998 a dezembro de 2000, da ordem de R$ 17.660.039,86. E, para o recebimento 

desses valores, fora contratado o escritório de advocacia Monteiro e Monteiro Advogados Associados, por inexigibilidade de licitação, mediante contrato 

de prestação de serviços jurídicos nº 004/2016; 

b) foi atestado, no bojo do Procedimento Preparatório originário, arquivado consoante transcrição acima, em certidão anexada 

(etiqueta - PR-PE-00037853/2020) que o Município de Igarassu/PE (a) “acatou a RECOMENDAÇÃO Nº. 16/2016 (etiqueta - PR-PE-00047764/2016), 

tendo declarado que o escritório de advocacia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS E ASSOCIADOS não representa mais o Município de 

Igarassu, sendo a Procuradoria Jurídica do Município o órgão responsável pelas questões judiciais e extrajudiciais”; e (b) “que há orientação no setor 

público municipal para a aplicação das verbas decorrentes de precatórios do FUNDEF, quando recebidas, nos termos determinados pelo Acórdão do 

TCU”; 
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c) tramitaria a Ação Popular de nº 0820251-58.2020.4.05.8300 em face do Município de Igarassu e do escritório de Advocacia 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados S/C, com o mesmo objeto do presente Procedimento de Acompanhamento. 

Solicitou-se ao juízo da 2ª Vara Federal do Distrito Federal (2ª VF/DF) o envio de certidão com informações atualizadas sobre o 

andamento do processo nº 0062324-84.2016.4.01.3400 (Documento 15). 

Em 4 de junho de 2021, a Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas de Pernambuco apresentou a Representação Externa 

nº 003/2021, pela qual requereu ao MPF a adoção de providências no sentido de propor, em favor dos municípios pernambucanos, a execução do título 

judicial emanado da ação civil pública nº 0050616-27.1999.4.03.6100, instando as Municipalidades, outrossim, a absterem-se de contratar escritórios de 

advocacia para tal desiderato (Documento 17). 

Em 25 de fevereiro de 2022, ante a ausência de resposta do juízo da 2ª VF/DF, determinou-se a realização de consulta ao link de 

cópia dos autos do Processo nº 0062324-84.2016.4.01.3400 (doc. 41.1., pág. 2), verificando se, no estágio em que se encontrava, já houve a expedição 

de precatório; não tendo havido, acautelem-se os autos por 90 (noventa) dias (sabido que, da inscrição ao pagamento, transcorre significativo período); 

tendo havido, solicite-se ao Procurador da República oficiante no Distrito Federal os bons préstimos de informar as últimas providências havidas no 

processo (Documento 43). 

Oficiou-se a 7ª VF/PE para solicitar o cadastramento do MPF como fiscal da ordem jurídica no processo judicial acima mencionado 

que lá tramita (Documento 48). 

Em 7 de fevereiro de 2022, atestou-se que em ambos os processos (processos nº 0803483-96.2016.4.05.8300 e 0062324-

84.2016.4.01.3400) a União ofereceu impugnação ao cumprimento de sentença nos mesmos autos, nos termos do que disciplina o art. 535 do Código de 

Processo Civil, sendo elas apresentadas em 09/08/2016 no pje n.º 0803483-96.2016.4.05.8300, e em 29/08/2017 no pje n.º 0062324-84.2016.4.01.3400 

(Documento 49). 

Provocou-se o Procurador da República oficiante no Distrito Federal sobre as últimas providências havidas no processo nº 0062324-

84.2016.4.01.3400 (Documento 53), tendo-se consignado no Despacho nº 18034/2022 que, até o dia 30 de setembro de 2022, não teria havido a intimação 

do MPF para atuar naqueles autos e, a seu turno, os valores submetidos à apreciação da 7ª VF/PE no processo nº 0803483-96.2016.4.05.8300 não teriam 

sido liberados até o dia 4 de outubro de 2022 (Documento 57). 

Assim, em 10 de outubro de 2022, oficiou-se a Prefeitura Municipal de Igarassu/PE, para indagar-lhe se teria havido a liberação dos 

valores referentes ao processo nº 0062324-84.2016.4.01.3400, apresentando, em caso positivo, o planejamento de aplicação dos referidos recursos 

(Documento 58). 

Em resposta, por meio do Ofício nº 367/2022-PGMIg-MPF, a edilidade municipal informou que ainda não teria havido a liberação 

dos valores relativos ao processo acima citado, em tramitação na 2ª VF/DF (Documento 60). 

Os autos foram acautelados por noventa dias, após o que o Município de Igarassu seria novamente oficiado a se pronunciar sobre a 

liberação dos recursos referentes ao processo nº 0062324-84.2016.4.01.3400, bem como a assessoria ministerial verificaria se já teria sido expedido 

alvará para liberação dos valores debatidos no processo nº 0803483-96.2016.4.05.8300 (Documento 61). 

Nesse ínterim, porém, os ofícios da PRPE passaram por reestruturação, conforme Resolução MPF/PRPE/CL nº 122, de 11 de maio 

de 2023, razão pela qual o 9º Ofício determinou a redistribuição do feito (Documento 70). 

O feito foi redistribuído ao 7º Ofício em 12 de maio de 2023 (Documento 74). 

Oficiou-se novamente a Prefeitura Municipal de Igarassu (Documento 76), para que: 

a) informasse se todos os recursos recebidos ou a receber de verbas decorrentes de precatórios do Fundef (diferenças de 

complementação federal decorrente de decisões judiciais), especialmente nos Processos nº 0803483-96.2016.4.05.8300 e 0062324-84.2016.4.01.3400, 

tiveram/teriam aplicação integral, de maneira planejada e coordenada, exclusivamente na manutenção e desenvolvimento do ensino e valorização do 

magistério, em atenção ao art. 2º da Lei nº 9.424/96, com a criação de uma conta específica para fins de movimentação financeira dos valores, sem 

prejuízo da aplicação do mínimo constitucional nessa área social e da complementação realizada pela União atualmente para fins do Fundeb; 

b) informasse o atual estágio dos processos nº 0803483-96.2016.4.05.8300 (7ª VF/PE) e nº 0062324-84.2016.4.01.3400 (2ª VF/DF); 

c) elucidasse se teria havido, ou estava previsto contratualmente, custeio do pagamento de honorários advocatícios contratuais com 

as verbas do Fundef recebidas por meio das decisões judiciais em referência; 

d) esclarecesse sobre a observância dos parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 528/DF, que considerou 

inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, que devem ser utilizados 

exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção do ensino; 

e) informasse, em caso de pagamento de honorários contratuais diretamente nos autos do processo judicial, mediante dedução da 

respectiva quantia no montante do precatório expedido a favor do Município de Igarassu/PE, se teria havido ou haveria a recomposição, com recursos do 

Fundo Geral, dos valores eventualmente descontados a esse título, creditando-os à conta individualizada aberta para movimentar os recursos do Fundef 

recebidos por meio do precatório. 

Em resposta, por meio do Ofício nº 234/2023-PGMIg, de 17 de julho de 2023 (Documento 78), o ente municipal pontuou que: 

a) ainda não recebeu os precatórios no que tange aos Processos em referência, mas, uma vez recebendo, sua aplicação será 

completamente adstrita ao determinado em lei. Dessa forma, os recursos serão sim empregados, todavia de forma planejada e coordenada exclusivamente 

na manutenção e desenvolvimento do ensino e valorização magistério, como bem determinam as normas sobre a matéria; 

b) o processo nº 0803483-96.2016.4.05.8300 (7ª VF/PE) encontra-se em fase de cumprimento de sentença, com último despacho 

datado de 26 de junho de 2023, determinando a intimação da União para se manifestar sobre o pedido de expedição de precatório, considerando o 

julgamento da ADPF nº 528/DF; 

c) o processo nº 0062324-84.2016.4.01.340 (2ª VF/DF) encontra-se em fase de cumprimento de sentença, e atualmente concluso para 

deliberação de impugnação formulada pela União acerca de possível equívoco do cálculo dos valores em execução, bem como de possível litispendência 

em razão do processo que tramita em Pernambuco; 

d) o Município jamais pretendeu pagar honorários advocatícios com verbas destinadas ao FUNDEF. Entretanto, com o advento da 

decisão da ADPF nº 528/DF, qualquer dispositivo que verse sobre o tema em questão, será reanalisado e adequado às decisões proferidas pelas Instâncias 

Superiores e aos dispositivos legais; 

e) com o julgamento da ADPF nº 528/DF, restou consolidado que o que segue a mesma destinação constitucional ordinária do 

FUNDEB é o valor do principal do crédito, acrescido da respectiva correção monetária. Este valor, de fato, segue vinculado aos gastos com a Educação 

Básica de responsabilidade do Município; 
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f) da mesma forma, no referido precedente, restou possibilitado o pagamento de honorários advocatícios com parte do crédito, desde 

que limitados ao valor dos juros de mora componentes do crédito; 

g) assim, compromete-se o Município a adequar eventual remuneração futura a esta e às demais balizar normativas e jurisprudenciais; 

h) até o presente momento, não houve pagamento a título de honorários de nenhuma espécie, não havendo, dessa forma, que se falar 

em recomposição; 

i) qualquer dedução honorária ou utilização parcial dos créditos, para fins de pagamento aos advogados patronos, restará limitada ao 

valor dos juros de mora componentes dos futuros precatórios. Qualquer valor que exceda o referido montante - a teor da atual jurisprudência dos Tribunais 

Superiores - será adimplido com verbas próprias do Município. 

É o que se põe em análise. 

Após instrução dos autos, verifica-se não haver elementos que justifiquem a manutenção do presente feito. 

Isso porque não só a municipalidade ainda não recebeu quaisquer valores decorrentes de precatórios do Fundef (diferenças de 

complementação federal decorrente de decisões judiciais), como também se comprometeu a aplicá-los integralmente, de maneira planejada e coordenada, 

exclusivamente na manutenção e desenvolvimento do ensino e valorização do magistério, em atenção ao art. 2º da Lei nº 9.424/96, com a criação de uma 

conta específica para fins de movimentação financeira dos valores, sem prejuízo da aplicação do mínimo constitucional nessa área social e da 

complementação realizada pela União atualmente para fins do Fundeb. 

Em consulta ao "Painel Eletrônico de Precatórios do Fundef" - ferramenta desenvolvida pelo Tribunal de Contas da União -, confirma-

se que ainda não houve o pagamento de precatórios ao Município de Igarassu a título de complementação do Fundef 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=707445:12:5039368966425::NO:::). 

Por sua vez, ainda no âmbito do PP nº 1.26.000.000272/2020-08, o município afirmou que o escritório de advocacia contratado para 

prestar o serviço em questão se deu mediante processo licitatório (inexigibilidade de licitação), mediante contrato de prestação de serviços jurídicos nº 

004/2016, não havendo sido pago qualquer valor a ele até o momento. 

Ademais, por meio do Ofício nº 234/2023-PGMIg, referendou que jamais pretendia promover o pagamento dos honorários contratuais 

com recursos destinados ao Fundef, consignando, porém, que, diante do entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADPF nº 528/DF, qualquer 

dedução honorária ou utilização parcial dos créditos, para fins de pagamento aos advogados patronos, restará limitada ao valor dos juros de mora 

componentes dos futuros precatórios. Qualquer valor que exceda o referido montante - a teor da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores - será 

adimplido com verbas próprias do Município. 

Com efeito, de acordo com a Nota Técnica nº 1/2023, elaborada pelo Grupo de Trabalho Interinstitucional 

FUNDEF/FUNDEB/1ªCCR, integrado por representantes dos Ministérios Públicos Federal, dos Estados, de Contas e do MP junto ao TCU, o STF 

declarou constitucional excepcionalmente a possibilidade de destaque dos honorários advocatícios, quando incidentes sobre a parcela referente ao limite 

dos juros de mora que venham a compor os eventuais precatórios do Município (PGR-00178891/2023). 

Dito isso, nos autos do processo nº 0803483-96.2016.4.05.8300 (7ª VF/PE), verifica-se que, em virtude do trânsito em julgado do 

acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 0803934-82.2022.4.05.0000, a municipalidade e o Escritório Monteiro e Monteiro Advogados Associados 

requereram, em 31 de março de 2023, a expedição de requisitório na forma requerida no ID 4058300.22441665, no valor total de R$ 34.555.887,34 

(trinta e quatro milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro centavos), com data base de 05/2016, com 

a devida retenção dos honorários contratuais, observando a coisa julgada e os comandos da ADPF nº 528. 

Conforme relatado pela própria municipalidade no Ofício nº 234/2023-PGMIg, o juízo competente determinou a intimação da União 

para se manifestar sobre o pedido em 29 de junho de 2023, que assim se pronunciou em petição juntada no último dia 24 de julho: 

(...) Tendo em vista essa informação, requer a intimação do exequente para se manifestar a respeito da possível litispendência e 

informar a respeito de eventuais demandas relativas ao mesmo tema, a fim de que seja evitado pagamentos em duplicidade. 

Além disso, o Ministério Público Federal requereu seu cadastro no PJE e informou que constatou a existência de DOIS PROCESSOS 

JUDICIAIS relativos ao Município (id. 4058300.23041137). Portanto, por cautela, requer a UNIÃO a intimação do MPF para informar quais as demandas 

que encontrou relacionadas ao tema FUNDEF que têm a edilidade como exequente/autora. Isso poderá evitar pagamentos em duplicidade e prejuízo ao 

erário. 

Portanto, antes da expedição de qualquer precatório, requer a UNIÃO a adoção das providências acima. 

Ademais, como para a confecção de eventual precatório é necessária a comprovação do trânsito em julgado, requer que o exequente 

junte as cópias das decisões/certidões do agravo de instrumento n. 0803311-91.2017.4.05.0000 e da Reclamação Rcl-51496/STF ou que seja aguardada 

a comunicação oficial das instâncias superiores. 

Quanto à pretensão de destaque dos honorários contratuais, consta nos autos documento que demonstra a existência da AÇÃO 

POPULAR nº 0820251-58.2020.4.05.8300 (id. 4058300.17145516), que busca a nulidade da contratação direta do escritório de advocacia. Portanto, é 

prudente que não seja autorizado o destaque até que seja proferida decisão definitiva naqueles autos. 

Nestes termos, pede deferimento. 

(Id. 4058300.27537829) 

Até o momento, não houve deliberação sobre essa última petição da União, devendo-se consignar que o MPF está cadastrado nesse 

processo como fiscal da ordem jurídica, conforme decisão de 27 de setembro de 2022 (Id. 4058300.24310253). 

Nos autos do processo nº 0062324-84.2016.4.01.3400 (2ª VF/DF), por sua vez, consta como última movimentação registrada na aba 

de "consulta pública" do portal do TRF-1ª Região, a conclusão dos autos para deliberação do juízo competente, em 6 de junho de 2023. 

Segundo a municipalidade, no Ofício nº 234/2023-PGMIg, estaria pendente de deliberação impugnação formulada pela União acerca 

de possível equívoco do cálculo dos valores em execução, bem como de possível litispendência em razão do processo que tramita em Pernambuco. 

Cumpre consignar que o Procurador da República oficiante no Distrito Federal foi comunicado sobre a tramitação do processo nº 

0062324-84.2016.4.01.3400 desde 29 de setembro de 2019 (Ofício nº 3811/2022/PRPE-9º OFÍCIO - PR-PE-00051564/2019). 

De outra banda, no bojo da Ação Popular nº 0820251-58.2020.4.05.8300, que objetiva a declaração de nulidade de contrato de 

prestação de serviços advocatícios celebrados entre o Município de Igarassu e o Escritório Monteiro e Monteiro Advogados Associados, transitou em 

julgado o acórdão do TRF-5ª Região que, em sede recursal, reconheceu a incompetência da Justiça Federal, determinando a remessa do feito à Justiça 

Comum Estadual. 

Logo, não se vislumbram novas providências a serem adotadas no presente feito, uma vez que: i) o município informou ter que 

cumprirá a orientação de vinculação dos valores do precatório, em epígrafe, à educação, nos termos do art. 60 do ADCT, bem como os parâmetros 

estabelecidos pelo STF na ADPF nº 528/DF; ii) ainda não houve o pagamento de precatórios ao Município de Igarassu a título de complementação do 
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FUNDEF; iii) o MPF foi incluso como fiscal da ordem jurídica no processo nº 0803483-96.2016.4.05.8300, que discute o pagamento de diferenças do 

Fundef/Fundeb; iv) foi ajuizada a Ação Popular nº 0820251-58.2020.4.05.8300, que objetiva a declaração de nulidade de contrato de prestação de serviços 

advocatícios celebrados entre o Município de Igarassu e o Escritório Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

A 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF tem homologado promoções de arquivamento sobre o assunto, conforme excerto 

abaixo (Notícia de Fato nº 1.24.001.000174/2019-93): 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. REMESSA DA 5ª CCR. EDUCAÇÃO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEF). 

1. Notícia de Fato autuada, a partir de documentos extraídos do IC nº 1.24.000.002052/2017-08, para apurar a destinação de recursos 

recebidos pelo município de Nova Palmeira/PB em relação a valores atrasados do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

de Valorização do Magistério. 

2. Expedida Recomendação ao município para que: a) aplique os valores pendentes de recebimento e decorrentes do Cumprimento 

de Sentença n. 0003129-91.2008.4.05.8201 exclusivamente na manutenção e desenvolvimento do ensino e valorização do magistério, em atenção ao art. 

2º da Lei 9424/96; b) se abstenha de efetuar pagamento de honorários a escritórios de advocacia, mediante uso de verbas do FUNDEF ou FUNDEB, por 

prestação de serviços visando ao recebimento dos valores decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno 

(VMAA), previsto na Lei do FUNDEF (Lei n.º 9.424/96) e c) se abstenha de praticar a subvinculação prevista no art. 22, da Lei nº 11.494/2007, na 

utilização dos recursos recebidos ou a serem recebidos em decorrência de diferenças do FUNDEF. 

3. O membro oficiante promoveu o arquivamento do feito por acatamento da recomendação. 

PELA HOMOLOGAÇÃO, ACOLHENDO COMO RAZÕES DE DECIDIR, OS FUNDAMENTOS INVOCADOS PELO 

MEMBRO OFICIANTE. 

Posto isso, com amparo no art. 12 da Resolução CNMP nº 174/2017, decido pelo arquivamento deste feito, com baixa na distribuição 

interna, sem prejuízo da instauração de novo procedimento caso surjam notícias de que o Município de Igarassu/PE tenha dado destinação diversa aos 

recursos recebidos em virtude dos precatórios ora discutidos, bem como não tenha observado os parâmetros estabelecidos na ADPF nº 528/DF. 

Comunique-se, eletronicamente, a 1ª CCR/MPF do teor desta decisão (art. 12). 

 

LUCIANO SAMPAIO GOMES ROLIM 

Procurador da República 

- Em substituição no 7º Ofício - 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00079759-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 708, DE 25 DE JULHO DE 2023 
 

Consigna a licença médica do Procurador da República LEONARDO LUIZ DE 

FIGUEIREDO COSTA no período de 01 a 13 de agosto de 2023. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, considerando a licença 

médica do Procurador da República LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA no período de 01 a 13 de agosto de 2023, resolve: 

Art. 1º Excluir o Procurador da República LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA da distribuição de todos os feitos e 

audiências que lhe são vinculados no período de 01 a 13 de agosto de 2023. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00079779-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 712, DE 25 DE JULHO DE 2023 
 

Altera a Portaria PRRJ Nº 663/2023 para cancelar as férias da Procuradora da 

República ANDREIA PISTONO VITALINO no período de 01 a 07 de agosto de 

2023, e nos dias 09 e 10 de agosto de 2023. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que a Procuradora da República ANDREIA PISTONO VITALINO solicitou cancelamento de suas férias do período de 

01 a 07 de agosto de 2023, e dos dias 09 e 10 de agosto de 2023 (Portaria PRRJ Nº 663/2023, publicada no DMPF-e Nº 129 - Extrajudicial, de 12 de 

julho de 2023, página 31), resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 663/2023 para cancelar as férias da Procuradora da República ANDREIA PISTONO VITALINO 

no período de 01 a 07 de agosto de 2023, e nos dias 09 e 10 de agosto de 2023, incluindo-a na distribuição de todos os feitos e audiências nestas datas. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PRM-CAM-RJ-00003729-2023 

PORTARIA MPF/PRM-CG/GAB/MAF Nº 4, DE 11 DE JULHO DE 2023 
 

Instaura Inquérito Civil a fim de acompanhar e fiscalizar (compelindo o Poder 

Público Municipal a tanto) o processo relativo à regularização fundiária de 

interesse social na área identificada como Rua Jornalista Cid Pinto Leite, à 

margem direita do Rio Paraíba do Sul, Área de Preservação Permanente no 

Município de Itaocara/RJ. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionalmente 

definidas no artigo 129 da Constituição da República de 1988, e com fulcro, ainda, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 

1993 e na Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 
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CONSIDERANDO sua função institucional de defesa do patrimônio público e 

social e de outros interesses difusos e coletivos, em âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação 

civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição Federal e o art. 5º, inciso II, alíneas "c" e "d", e inciso III, alínea d, da Lei 

Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e na Resolução nº 87/2010, do 

Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO a existência de um núcleo urbano informal consolidado, constituído em Área de Preservação Permanente do Rio 

Paraíba do Sul, no Município de Itaocara, conforme restou apurado no Inquérito Civil nº 1.30.004.000024/2015-29. 

CONSIDERANDO que, conforme apurado, o processo relativo à regularização fundiária de interesse social na área identificada como 

Rua Jornalista Cid Pinto Leite, situada à margem direita do Rio Paraíba do Sul, sequer foi iniciado pelo Município de Itaocara; 

DETERMINA: 

1. a instauração de INQUÉRITO CIVIL, com a autuação da presente portaria, instruída com cópia da decisão de arquivamento e dos 

documentos 99.1 e 99.2 dos autos do procedimento nº 1.30.004.000024/2015-29, fixando o prazo inicial de 01 (um) ano para sua conclusão, em 

observância ao art. 9.º da Resolução n.º 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução n.º 87/2006 do CSMPF; 

2. a publicação da presente portaria, nos termos do art. 4º, VI, da Resolução CNMP nº 23/2007, com solicitação de publicação via 

Sistema Único; 

3. a expedição de ofício à Prefeitura Municipal de Itaocara, dando ciência da instauração do inquérito civil, com cópia desta portaria, 

e requisitando que informe, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a existência de processo visando a regularização fundiária do núcleo urbano informal 

constituído em Área de Preservação Permanente do Rio Paraíba do Sul (regularização fundiária de interesse social na área identificada como Rua 

Jornalista Cid Pinto Leite); 

4. a expedição de ofício à Superintendência de Patrimônio da União no Rio de Janeiro, solicitando informação sobre o estágio atual 

do processo de demarcação das APP's do Rio Paraíba do Sul, na área urbana do Município de Itaocara/RJ. 

 

MALÊ DE ARAGÃO FRAZÃO 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PRM-CAX-RS-00006844-2023 

PORTARIA N° 88, DE 21 DE JULHO DE 2023 

 

O Ministério Público Federal, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129, inciso I, da Constituição 

da República, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/93; 

Considerando a necessidade de adotar providências para o oferecimento de acordo de não persecução penal (ANPP) aos investigados 

do Inquérito Policial n. 5022027-29.2018.4.04.7107, conforme art. 28-A do Código de Processo Penal; 

Considerando que o procedimento administrativo é o instrumento destinado a embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil, 

conforme art. 8º, IV, da Resolução CNMP n. 174/2017; 

Considerando o teor da Orientação Conjunta n. 03/2018 da 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do MPF, que estabelece 

que as referidas providências devem ser realizadas preferencialmente no âmbito de um procedimento de acompanhamento, resolve instaurar procedimento 

administrativo, vinculado ao 2º Ofício. 

Publique-se, em cumprimento ao art. 9º da Resolução CNMP n. 174/2017, sendo desnecessária a comunicação da instauração à 

Câmara Revisora, tendo em vista as orientações contidas nos Ofícios Circulares n. 01/2018/2ª CCR e 30/2018 - 4ª CCR. 

 

SONIA CRISTINA NICHE 

Procuradora da República 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00060846-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 25 DE JULHO DE 2023 

 

Procedimento Preparatório nº 1.29.000.005682/2022-97 

 

Trata-se de Procedimento Preparatório instaurado no âmbito desta Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, a partir de Luana 

Machado Aguiar, tendo por objeto verificar representação sobre as modalidades de vagas para pessoas com deficiência na Universidade Federal de 

Pelotas - UFPEL. 

Diante dos fatos, após a instauração de Procedimento Preparatório (PR-RS-00008221/2023), foi expedido ofício à Universidade 

Federal de Pelotas para fornecer informações a respeito da atual situação dos critérios de distribuição de vagas destinadas a PCD, especialmente 

considerando a decisão proferida no Mandado de Segurança 5009731-58.2021.4.04.7110, favorável a representante (PR-RS-00050832/2023). 

Com a resposta do ofício, verifica-se que a Universidade Federal de Pelotas passou a utilizar, como parâmetro, os dados do censo, 

sem a utilização da Linha de Corte do Grupo de Washington, utilizada por padrão no sistema SISU, para definição dos percentuais de vagas para PCD 

(PR-RS-00055285/2023) o que resultou em na aplicação de percentual que ampliou de forma significativa a oferta de vagas para pessoas com deficiência. 

Assim. com o novo critério de distribuição das vagas para pessoas com deficiência, na Universidade Federal de Pelotas, entende-se 

que houve a adequação dos percentuais de vagas, estando de acordo com a interpretação mais favorável às pessoas com deficiência, não havendo a 

necessidade da adoção de qualquer medida judicial ou extrajudicial por parte do MPF. 

Posto isso, não havendo outras diligências a serem empreendidas pelo Ministério Público Federal e inexistindo fundamento para a 

adoção das medidas previstas no art. 4º, I, III e IV da Resolução CSMPF nº 87/2006, promovo o arquivamento do expediente em epígrafe, determinando, 

em ato contínuo: 

i. Comunique-se aos interessados, preferencialmente por correio eletrônico (marciammsa@gmail.com, reitoria@ufpel.edu.br e 

chefedegabinete@ufpel.edu.br) a fim de lhes dar conhecimento da presente promoção de arquivamento, cientificando-os, inclusive, que até que seja 
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homologada pelo Núcleo de Apoio Operacional à PFDC na Procuradoria Regional da República da 4ª Região), poderão ser apresentadas razões escritas 

ou documentos, que serão juntadas ao autos para apreciação, nos termos do art. 9º, § 2°, da Lei n° 7347/85; 

ii. Publique-se, na forma do art. 16, § 1º, I da Resolução CSMPF nº 87/2006; e 

iii. Remetam-se os autos ao Núcleo de Apoio Operacional à PFDC na Procuradoria Regional da República da 4ª Região, para análise 

e homologação da presente decisão, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 7.347/85. 

 

FABIANO DE MORAES 

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão Adjunto/RS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00041999-2023 

PORTARIA Nº 414, DE 26 DE JULHO DE 2023 

 

Designa membro para atuar em notícia de fato 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

Designar a Procuradora da República Rafaella Alberici de Barros Gonçalves, responsável pelo 2º Ofício da Procuradoria da República 

no Município de Blumenau, para atuar nos autos da Notícia de Fato nº 1.33.000.001956/2023-27, em razão de impedimento do Procurador da República 

Roger Fabre. 

 

DANIEL RICKEN 
 

##UNICO|SC|PRM-BNU-SC-00007597-2023 

PORTARIA Nº 32, DE 21 DE JULHO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, tendo em vista a incumbência prevista nos artigos 6º, inciso VII e 7º, inciso I, ambos da Lei 

Complementar n. 75/93; além do disposto nas Resoluções CSMPF n. 87/2006 e CNMP n. 23/2007; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

difusos e interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na Constituição da República de 1988, promovendo, para tanto, e se necessário, o 

Inquérito Civil e a Ação Civil Pública (art. 129, III, da Carta Magna e artigo 5o, III, "e", da Lei Complementar no 75/1993); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal defender, extrajudicialmente e judicialmente os 

interesses e direitos das comunidades indígenas; 

CONSIDERANDO que aos indígenas são assegurados todos os direitos dos demais cidadãos brasileiros, somados ao direito de manter 

suas tradições, manifestações culturais, seus símbolos, língua e costumes, na forma do artigo 1º, 2º e 5º da Declaração das Nações Unidas sobre os 

Direitos dos Povos Indígenas; 

CONSIDERANDO que a legislação federal, especialmente o art. 1º, parágrafo único do Estatuto do Índio (Lei 6.001/73) e a 

CONVENÇÃO Nº 169/OIT, ratificada pelo Decreto Federal nº 5.051/2004, concedem aos indígenas todos os direitos que são garantidos às demais 

pessoas da nação, conforme dispõe o artigo 2º da referida convenção; 

CONSIDERANDO a notícia de fato que trata de questão relacionada ao procedimento administrativo instaurado pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CREA-SC), em desfavor da comunidade indígena Xokleng, a fim de regularizar a construção 

da Igreja Celeiro Missionário da Última Hora, que está sendo realizada pelos próprios indígenas, sem a participação de engenheiro civil, na Aldeia 

Plipatol. 

RESOLVE: 

Instaurar INQUÉRITO CIVIL a partir dos autos nº 1.33.001.000131/2023-85 para promover ampla apuração dos fatos, determinando, 

de início, as seguintes providências: 

a) Autue-se esta portaria e o procedimento que a acompanha; registre-se; afixe-se cópia desta portaria no mural acessível ao público 

e solicite-se, via Sistema Único, publicação no órgão oficial; 

b) Oficie-se à FUNAI, com prazo de 30(trinta) dias úteis, solicitando que informe, diante dos últimos desdobramentos envolvendo as 

questões tratadas em reunião no dia 09 de Maio, bem como qual a atual situação dos itens encaminhados no PRM-BNU-SC-00005152/2023. 

 

IVAN CLAUDIO GARCIA MARX 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 
##UNICO|TO|PR-TO-00019348-2023 

PORTARIA N° 51, DE 24 DE JULHO DE 2023 

 

Proc. MPF/PR-TO nº 1.36.000.000983/2022-90 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República infra-assinado, em exercício no Ofício da Defesa do Meio 

Ambiente, Patrimônio Cultura, Índios e Comunidades Tradicionais, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o teor da 

Resolução CSMPF nº 87/2010 e; 

Considerando o contido nos autos do Procedimento Preparatório em epígrafe, instaurado com o objeto de buscar o necessário 

tratamento à saúde da indígena MARIA SIPREDI PEREIRA XERENTE; 

Considerando que é atribuição do Ministério Público Federal a defesa dos direitos e interesses difusos e coletivos, bem como dos 

individuais indisponíveis dos povos indígenas; 
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Considerando, que não há, nos autos, elementos suficientes para definir a medida a ser adotada; 

RESOLVE: 

1- Instaurar INQUÉRITO CIVIL tendente a apurar os fatos noticiados, em toda sua extensão, com os seguintes elementos: 

REPRESENTANTE: José Xerente e Ereivaldo Xerente; 

INTERESSADOS: DSEI e Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins; 

OBJETO: buscar o necessário tratamento à saúde da indígena MARIA SIPREDI PEREIRA XERENTE, residente na Aldeia Brejo 

Verde Mrairê, município de Tocantínia/TO; 

FUNDAMENTO: Art. 5º, inciso III, letra "e", e Art. 6º, VII, letra "c", ambos da Lei Complementar n. 75/1993 

2- Determinar a realização da seguinte providência: 

- Reitere-se o Ofício nº 495/2023/GABPR2-ALM, expedido ao DSEI/TO; 

3- Registre-se. Cumpra-se. 

 

ALVARO LOTUFO MANZANO 

Procurador da República 
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